     LEI Nº 4.989 – DE 18 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e Secretário Municipal, para a Legislatura 2001/2004 e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O subsídio do Prefeito fica fixado no valor único de R$ 9.487,50 (nove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos


Art. 2º - O subsídio do Vice- Prefeito fica fixado no valor único de R$3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais).


Art. 3º - O subsídio dos Secretários Municipais, inclusive Procurador e Consultor Jurídico e Controlador Geral, fica fixado no valor único de R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).


Art. 4º - Os valores fixados nesta Lei serão reajustados nas mesmas datas e índices concedidos aos servidores públicos municipais, a partir do 1º dia de janeiro de 2001.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de janeiro de 2001, 111º ano da República e 132º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

